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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 
01.16.30/2024 

 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Marialva. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 049/2024-GER de 21/08/2024, bem como em 
razão da aprovação dada pela ata da 120ª Assembleia Geral Ordinária 
do Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 27 de julho de 2023. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 3.912.000,00 (três 
milhões, novecentos e doze mil reais), correspondente a R$ 978.000,00 
(novecentos e setenta e oito mil reais), relacionado à Gestão associada 
da área de Saúde Pública – Consultas, Procedimentos e demais 
serviços complementares especializados de saúde, de acordo com a 
Tabela de Procedimentos do CISAMUSEP para Municípios 
Consorciados. 
Data da Assinatura: 21 de agosto de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 21 de agosto de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.25.30/2024 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Santa Fé. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 048/2024-GER de 20/08/2024, bem como em 
razão da aprovação dada pela ata da 120ª Assembleia Geral Ordinária 
do Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 27 de julho de 2023. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 1.800.000,00 (um 
milhão e oitocentos mil reais), correspondente a R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), relacionado à Gestão associada da 
área de Saúde Pública – Consultas, Procedimentos e demais serviços 
complementares especializados de saúde, de acordo com a Tabela de 
Procedimentos do CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 21 de agosto de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 21 de agosto de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 

Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2024 nos 126 e 
128/2024. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 020/2023 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 094/2023 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 032/2023 – DIS/INE, de 10/10/2023 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2024 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato nº 
126/2024 

21/08/2024 31/12/2024 Anestesiologia 
M A F PAPA 
SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

Contrato nº 
128/2024 

21/08/2024 31/12/2024 Psicologia 
MAZOCOLI 

PSICOLOGIA LTDA 

Maringá, 21 de agosto de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 

LAUDO DE ANÁLISE DA AMOSTRA DO PREGÃO Nº 24/2024 
 
Foi analisada a amostra fornecida pela seguinte empresa: 
Wisdom Farma Distribuidora de Medicamentos LTDA. 
RESULTADO DA ANÁLISE                 

Item Descrição Marca 
Resultado da 

Análise 

17 

COMPRESSA DE 
GAZE NÃO ESTÉRIL 
MEDINDO 7,5 X 
7,5CM, NÃO 
ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA 
EM FIOS DE 100% 
ALGODÃO 
HIDRÓFILO, 
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BRANQUEADO, 
PURIFICADO, COM 8 
CAMADAS, ÁREA 
MÍNIMA DE 420 CM2 
QUANDO ABERTA, 
COM NO MÍNIMO 13 
FIOS/CM2, MEDIDAS 
PODENDO VARIAR 
+/- 5%. DEVERÁ 
APRESENTAR 
BORDAS VOLTADAS 
PARA DENTRO E 
PERFEITA 
UNIFORMIDADE 
ENTRE ELAS, 
ISENTA DE FIOS 
SOLTOS E FALHAS 
EM SUA TRAMA. 
EMBALAGEM COM 
500 UNIDADES, QUE 
DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº DO 
LOTE E REGISTRO 
DA ANVISA - 
VALIDADE DE 24 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA - 
APRESENTAR 
AMOSTRA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REBECCA 

 
 
 
 
 
 
 
Não atendeu a 
descrição do 
item pois não 
apresentou 
área mínima 
de 420 cm2,  
sendo 
portanto, 
insatisfatório 
para o 
CISAMUSEP. 
 

Realizada a verificação no dia 26/08/2024 e constatou-se que a amostra 
apresentada do item 17 não atende a descrição do Edital, restando 
indeferida.  
 

SYLMARA BESSANI PAIXÃO ZUCOLOTO                                                   
GERENTE DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM   
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